
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa de “Epitácio Pessoa” 

Gabinete da Deputada Silvia Benjamin 

 

 

 
 
 
REQUERIMENTO Nº ___________/2024 

 

 

Assunto: Requer, com fundamento no artigo 117, XIX, da Resolução no 1.578/2012 (Regimento 

Interno), que seja formalizado requerimento de APELO ao Sr. Jean Francisco Bezerra Nunes, 

Secretário de Segurança Pública do Estado da Paraíba, que determine a implantação de uma sede 

e de uma estrutura para funcionamentro da Delegacia da Mulher nos distritos de Galante e São José 

da Mata em Campina Grande-PB. 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado o presente requerimento de APELO ao Sr. Jean Francisco Bezerra Nunes, Secretário 

de Segurança Pública do Estado da Paraíba, que determine a implantação de uma sede e de uma 

estrutura para funcionamentro da Delegacia da Mulher nos distritos de Galante e São José da Mata em 

Campina Grande-PB. 

 

Requeiro ainda que a decisão desta Casa seja comunicada ao vereador Renan Maracajá, no 

endereço: Câmara Municipal de Campina Grande – Rua Santa Clara, s/n – São José Campina Grande-

PB 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
SILVIA BENJAMIN 

Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA PARA O PLEITO 

  

Senhoras e Senhores Deputados, 

Por meio deste requerimento, venho respeitosamente manifestar um apelo de extrema 

importância para a segurança e proteção das mulheres em nosso Estado. Refiro-me à necessidade 

premente da implantação de uma sede e da estrutura para o funcionamento da Delegacia da Mulher 

nos distritos de Galante e São José da Mata, localizados em Campina Grande-PB. 

A violência contra a mulher é uma realidade lamentável em nossa sociedade, e a presença de 

uma Delegacia especializada é crucial para garantir o atendimento adequado e o acesso à justiça para 

as vítimas. No entanto, a ausência de uma estrutura específica nos distritos mencionados tem gerado 

dificuldades significativas para as mulheres que buscam auxílio e proteção. 

É imperativo destacar que a distância geográfica e a falta de acesso fácil aos centros urbanos 

dificultam ainda mais a busca por ajuda por parte das mulheres que residem em áreas mais afastadas. 

A falta de uma Delegacia da Mulher nessas localidades representa uma lacuna na rede de proteção e 

atendimento às vítimas de violência doméstica e de gênero. 

Além disso, a presença de uma Delegacia da Mulher nos distritos de Galante e São José da 

Mata não apenas facilitaria o acesso das mulheres aos serviços especializados, mas também 

fortaleceria a atuação policial nessas regiões, contribuindo para a prevenção e o combate efetivo à 

violência de gênero. 

Portanto, com base na necessidade urgente de ampliar e fortalecer os mecanismos de proteção 

às mulheres em situação de vulnerabilidade, apelo ao vosso conhecimento e sensibilidade para que 

sejam tomadas as medidas necessárias visando à implantação da Delegacia da Mulher nos referidos 

distritos. 

Reitero que esta iniciativa não apenas reforçaria o compromisso do Estado com a proteção dos 

direitos das mulheres, mas também representaria um avanço significativo na promoção da igualdade 

de gênero e no enfrentamento à violência doméstica em nosso Estado. 
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Certamente, com a implementação desta medida, estaremos não apenas cumprindo com nosso 

dever enquanto representantes do povo, mas também agindo em prol do interesse coletivo e da 

proteção das mulheres paraibanas.. 

              Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

SILVIA BENJAMIN 

Deputada Estadual 


